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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Secretaria/Órgão

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSITO

	Responsável pela Demanda:

Arlindo Pietrobiasi
	Cargo:

Secretário

	E-mail:

obras@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

54 3477-1454


	1. Objeto da Contratação

	Contratação de empresa especializada para execução de obra, em regime de empreitada global, de Tabuleiro em Ponte, em concreto armado, na Comunidade de Santa Maria Goretti, interior do município de Paraí/RS.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	A execução deste serviço se faz necessária pois a ponte atual, de madeira, é antiga e está deteriorada pelo tempo de uso e pelas enchentes ocorridas nos anos de 2023 e 2024, conforme imagem anexa.
Além disso, pela situação atual, a mesma traz sérios riscos às pessoas que, de forma negligente, arriscam a travessia sobre a mesma.
Referida ponte é muito utilizada para escoamento da produção das pedreiras localizadas nas Comunidades de Santa Maria Goretti e Palmeirinha.
A contratação deve ser feita pois o Município não possui condições materiais e humanas para executar esse tipo de serviço.

	3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada

	A estimativa do quantitativo do serviço foi determinada pela necessidade atual, tendo em vista o estado em que se encontra a atual estrutura.

Os quantitativos foram estimados pelo Departamento de Engenharia do Município, através de projeto técnico, e os valores de referência foram determinados através da tabela Sinapi.
Os documentos técnicos, como, por exemplo, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e projetos com a descrição e determinação dos serviços estão em anexo a este documento.


	4. Previsão de execução

	A previsão para execução é de 60 (sessenta) dias, a partir da ordem de início a ser emitida pela Adminsitração.

	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Josué Junior Ribeiro
Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia

	Paraí/RS, 01 de abril de 2025.
Arlindo Pietrobiasi,
Responsável pela Formalização da Demanda




ANEXO I – IMAGEM DA PONTE
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